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[SIADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MLJNicipm_ DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO P.E.IFEITO 

LEI Ni UNICis 	N° 2.612, DE 31 DE O EIZEMSRO DE 1996. 

O CO LA VIA I? LICA. 

d(),;11-, OFRCITO!, 	 runicipai de Bento Gon- 

çalves, 	
l'AÇO S.A2l1,P. que a Un -iJ,Fa chinicipai [provou e eu san- 

ciono e promulgo a seguinte lei: 

- É ciconlin2cla de Rua 	"A., 	VNIJO SCII E- 
a Ena -3' .  do Loi.carnento Santo Atnrusto. 

-Vo pr,-: zo 	SIt.=::5enta (60) dias o órr.,ão responsável 
("O Poder Executivo providenciará a colocação de 

ilaeas indicativos, onde const:: -Tá o nome do bomenaçleado. 

Art. 3" - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GAri:::ETE O MEI:TIis° IP.\-:ICIPAL DE BENTO 
GNÇALVES, nos trinta e nru citns do nes de dezei-,-:!_wo Ge tv,il novecentos e noventa 
e 

CAMAR MUNICIPAL 
VEREADORES DE B. GONÇALVES 

Rem no Livro do  
N.° £,£42.. à Fl. ai.lie-- 

Soorr--.  

JCIt LERTCOL .  
Prefeito iltinicipal 
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